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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Execução de cercamento em gradil para o Centro de Assistência Social e Quadra Poliesportiva 

no bairro Residencial Luiz Marchiori. 

 

1. INTRODUÇÃO:  

A presente documentação destina-se a fornecer uma descrição abrangente e detalhada da 

proposta para a execução do cercamento em gradil no Centro de Assistência Social e Quadra 

Poliesportiva, situados no Bairro Residencial Luiz Marchiori, em conformidade com os requisitos 

específicos e diretrizes estabelecidos para o projeto. 

Este memorial visa estabelecer uma base sólida para o entendimento do escopo, dos materiais 

e dos procedimentos que serão empregados durante a implementação do cercamento. Além disso, 

busca-se assegurar que todos os aspectos relacionados à segurança, qualidade e funcionalidade 

estejam devidamente contemplados, atendendo às demandas da comunidade local e contribuindo para 

o desenvolvimento harmonioso da área. 

Ao longo deste documento, serão abordados os pormenores técnicos, as considerações 

ambientais, os critérios de segurança e as estratégias de mitigação de riscos associados à realização 

deste projeto. Dessa forma, objetivamos oferecer uma visão abrangente que sirva como referência para 

todos os envolvidos, desde os profissionais responsáveis pela execução até os órgãos de fiscalização e, 

principalmente, para os futuros usuários das instalações a serem cercadas. 

Este memorial descritivo representa, portanto, um compromisso com a transparência, eficiência 

e qualidade na implementação do cercamento em gradil para o Centro de Assistência Social e Quadra 

Poliesportiva no Bairro Residencial Luiz Marchiori, reforçando nosso empenho em contribuir para o bem-

estar e desenvolvimento da comunidade local. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

As execuções de todos os serviços contratados obedecerão rigorosamente às normas em vigor 

da ABNT, às especificações dos projetos. 

Os serviços e obras serão realizados em observância aos desenhos do projeto construtivo, 

bem como em estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste memorial de especificações 

técnicas sem prejuízo das exigências contidas nas demais normas pertinentes a cada serviço ou etapa 

da obra. 
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Em caso de dúvida, a FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

sempre deverá ser consultada. No transcurso da execução da obra quaisquer modificações somente 

poderão ser efetuadas após a prévia autorização da mesma. 

Cabe a fiscalização verificar o cumprimento das especificações, sem que com isso reduzir de 

maneira alguma as responsabilidades da empresa contratada. 

Competirá à empresa contratada a utilização obrigatória de equipamentos de segurança no 

trabalho que se fizerem necessários, podendo ser paralisados os trabalhos se não o fizerem. 

A mão de obra a empregar será de primeira qualidade e acabamento esmerado. 

A contratada será obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos 

serviços que contratar, recolhendo as taxas e emolumentos, de acordo com regulamentos de postura 

referente à obra e a segurança pública. A contratada deverá providenciar o registro de sua 

responsabilidade técnica junto ao CREA-SP e entregar à fiscalização em até 10 dias após assinatura da 

Ordem de Serviço. 

Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer trabalho que não satisfaça as condições 

contratuais. 

Caberá também a EMPRESA o fornecimento de todo o material, mão de obra, ferramentas, 

equipamento, maquinário, etc., necessários para que todos os trabalhos sejam desenvolvidos com 

segurança e qualidade. A contratada se obriga ao rigoroso cumprimento das exigências quanto à 

implantação do canteiro de obras, estando de acordo com as Normas de Medicina do Trabalho. Fica 

ainda responsável pelo fornecimento e manutenção do uso pelos operários de equipamento de proteção 

individual estabelecidos em Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho, tais como: capacetes 

de segurança, protetores faciais, óculos de segurança contra impactos, luvas e mangas de proteção, 

botas de borracha, calçados de couro, cintos de segurança, máscaras, avental de raspa de couro e outros 

que se fizerem necessários. 

 

3. RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação para execução 

de tais serviços, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, acompanhadas da respectiva 

Anotação de responsabilidade Técnica do CREA/SP. A fiscalização será efetuada pelo Responsável 

Técnico da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição/SP e órgãos conveniados. 

 

  



 

 

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 – FONE: (19) 3567 - 9200 – CEP 13.625 - 043 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

   
 

4. LOCALIZAÇÃO DA OBRA: 

As obras serão feitas no Centro de Assistência Social, localizado no cruzamento da Rua 

Vereador Guilherme Gagheggi com a Rua Paschoal Ganéo, e na Quadra Poliesportiva, localizado na 

Rua Vereador Afonso Almeida Filho, no bairro Residencial Luiz Marchiori, no município de Santa Cruz 

da Conceição/SP. 

 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

5.1. DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU ELEMENTO VAZADO, 

INCLUINDO REVESTIMENTO: 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação 

ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

5.2. REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA: 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 

transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a  geração 

e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados 

em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes 

da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação 

final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 

carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
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f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o "Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de 

disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. 

5.3. CHAPISCO 1:4 COM AREIA GROSSA 

O chapisco sobre alvenarias e ou concretos, etc., consiste na aplicação de uma camada 

irregular e descontínua de argamassa forte sobre estas superfícies, com a finalidade de se obter maior 

aderência para os posteriores revestimentos. 

As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e molhadas. 

Serão inicialmente chapiscadas todas as superfícies de alvenaria e concreto cujo revestimento 

seja emboço comum. 

A argamassa utilizada no chapisco será de cimento e areia lavada média peneirada tipo A-3, 

podendo ser aplicada com peneira ou por meio de máquinas, e terá como diretriz o lançamento da 

argamassa contra a superfície e a preocupação de não haver uniformidade na chapiscagem. A espessura 

do chapisco deverá ser de 5 mm. 

5.4. EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER: 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas. 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

5.5. ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALE OU CAVA ATÉ 

1,50M: 

Escavação de valas para fundação: vigas baldrames de 15x20cm e estacas de 20 cm de 

diâmetro. Será conferido e remunerado por volume escavado 

O item remunera Fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

5.6. ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA: 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, bitola de 3/8” 

(10mm), dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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5.7. ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA: 

Deverá ser feito o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, bitola de 4,2mm, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

5.8. FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA: 

Deverá ser feito o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

5.9. CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA: 

Fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 20 MPa, 

plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.  

5.10. ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14X19X39CM –CLASSE 

C: 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 

alvenaria de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 

x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa; classe C; assentada com argamassa mista 

de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

5.11. PORTÃO DE ABRIR EM GRADIL ELETROFUNDIDO, MALHA 5 X 15 CM: 

Deverá ser fornecido e instalado portão tipo gradil em aço galvanizado com malha de 5x15cm, 

com pintura eletrostática. 

A estrutura deverá ser composta por arames redondos em perfis verticais e horizontais, e 

moldura eletrofundida reforçada, a ser instalado na entrada da unidade, conforme especificações 

indicadas no projeto. 

5.12. GRADIL TELA ELETROSOLDADO, MALHA DE 5 X 15CM, GALVANIZADO: 

Deverá ser fornecido e instalado gradil em tela eletrosoldado, malha 5 x 15 cm, galvanizado, 

nas dimensões e locais conforme indicação de projeto. O item remunera o fornecimento de gradil tela 

alambrado soldada galvanizada, fio 8 BWG (4,19 milímetros mm, malha 5 x 15 cm, perfil Cantoneira 

enrijecido (2” x ¼”), galvanizado a frio, com pintura esmalte sintético para alumínio; inclusive materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil. Incluso também 

alvenaria de bloco de concreto espessura de 14 centímetros no rodapé da tela, apoiado em uma estaca 

de concreto a cada vão de máximo de 2,50 metros. 
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5.13. GRADIL EM AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDO, MALHA 65 X 132 MM E 

PINTURA ELETROSTÁTICA: 

Será medido pela área de projeção, do conjunto instalado, no plano vertical (m²). 

O item remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço 

galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, 

constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos 

para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento superficial por galvanização a fogo conforme 

norma ASTM-A123/123M-2017,parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada 

eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou engastado com 

chumbadores de aço. Não remunera os arremates de acabamento, fundação e muretas. 

5.14. PORTÃO DE CORRER EM GRADE DE AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDA, 

MALHA 65 X 132 MM, E PINTURA ELETROSTÁTICA: 

Será medido pela área de porta ou portão de correr instalado (m²). 

O item remunera o fornecimento de portão de correr, constituído por barras verticais de 25 x 2 

mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm formando um gradil com malha de 65 x 132 mm; quadro em 

perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil retangular, espessura mínima de 3 mm; 

trilho chumbado no piso em perfil “U”, espessura mínima de 3 mm; jogo completo de ferragens, roldanas, 

fechaduras, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões do portão; todo material confeccionado 

em aço galvanizado afogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, tratamento superficial por 

galvanização a fogo conforme norma ASTM-A 123, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster 

após aplicada eletrostaticamente, em várias cores. Remunera também materiais e a mão-de obra 

necessária para a instalação completa e fixação do portão. 

 

6. MEDIÇÕES: 

A empresa executora realizará uma medição preliminar dos serviços executados durante o 

mês, e o departamento de engenharia e projetos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz Da Conceição 

realizará a conferência dos serviços executados, e emitirá um laudo de medição parcial (de acordo com 

o andamento da obra). 
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7. FISCALIZAÇÃO: 

A partir da emissão da ordem de serviço o responsável técnico designado para FISCALIZAR o 

referido serviço realizará vistorias, pareceres técnicos, medições, aceitação ou rejeição dos materiais e 

serviços prestados, entre outros atributos competentes à fiscalização. A ação fiscalizadora será exercida 

de modo sistemático e permanente, de forma a fazer cumprir rigorosamente, os prazos, condições e 

qualificações constantes do contrato ou, se for o caso, da licitação e do presente Memorial Descritivo. 

Em função das atribuições e da autoridade, por este Memorial Descritivo e pelas demais Leis 

vigentes, conferidas aos membros da Fiscalização, deverão estes ser sempre cercados do devido 

respeito pessoal por parte de qualquer elemento da EMPRESA que com aqueles venha a ter contato ou 

relações de modo direto ou indireto. 

 

8. RECEBIMENTO: 

Para recebimento da obra em questão o fiscal realizará a última medição e procederá com o 

recebimento provisório e definitivo. O recebimento definitivo será emitido depois de decorridos 90 dias 

do recebimento provisório. 

O recebimento provisório só será efetuado após a baixa de ART de execução por conclusão 

da obra perante o órgão competente (CREA). 

A EMPRESA deverá apresentar a certidão negativa de débitos CND do INSS, se for o caso. 

 

9. EXIGÊNCIAS:  

a) Em hipótese alguma poderá ser alegado como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da empresa selecionada para a execução da obra e doravante denominada EMPRESA, 

desconhecimentos, incompreensão, dúvidas ou esquecimentos das cláusulas e condições, no seu todo 

ou em partes, deste MEMORIAL DESCRITIVO, bem como todo o contido nos Projetos, nas Normas, 

Especificações e Métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e nas outras 

disposições citadas ou não neste Memorial Descritivo e estabelecidas para a execução, fiscalização, 

faturamento e processamento das obras da administração, notadamente no que se refira ou se enquadre 

na construção, objeto deste instrumento. 

b) A EMPRESA fica obrigada a dar o andamento conveniente aos serviços, de modo que 

venham a ser CUMPRIDOS RIGOROSAMENTE DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS. 

c) A EMPRESA cumprirá o contrato empregando o material rigorosamente enquadrado nas 

especificações estabelecidas, correndo às suas expensas e sem direito a qualquer indenização de prazo, 

não só a demolição e consequente reconstituição de qualquer obra ou instalações realizadas 
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inadequadamente como, ainda, se for o caso, a retirada e consequente substituição do material 

inadequado ou de má qualidade. 

d) A EMPRESA facilitará ao fiscal, espontaneamente de todas as formas, o cabal 

desempenho das suas funções e tarefas e acatar de modo imediato, preciso e absoluto, as suas 

determinações, dentro deste Memorial Descritivo, do Contrato e, nos casos omissos ou imprevistos, 

dentro das normas da boa técnica, a critério da própria administração. 

e) Ficam reservados à fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA 

CONCEIÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso peculiar, duvidoso, omisso ou 

não previsto no contrato, neste Memorial Descritivo, no Projeto e em tudo o mais que de qualquer forma 

se relacione ou venha se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus 

complementos. 

f) A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO poderá exigir de pleno 

direito, que sejam adotadas, pela EMPRESA, normas especiais ou suplementares de trabalho não 

previstos neste Memorial Descritivo, mas necessários, a seu juízo, à segurança dos serviços e ao bom 

andamento da obra. Essas novas normas ficarão sendo, automaticamente, parte integrante deste 

Memorial Descritivo. 

g) No local da obra deve haver um responsável legal por ela, e na sua ausência, um seu 

preposto, com plenos poderes para representar a EMPRESA junto à administração. A indicação desse 

preposto deverá ser previamente aprovada pelo fiscal. 

h) Os Engenheiros Responsáveis pela obra, auxiliados pelo Mestre Geral, deverão dirigir e 

orientar a execução de todos os serviços de forma intensa, rigorosa e eficaz, a fim de atender plenamente 

ao Contrato, ao Projeto, às Especificações repassadas neste Memorial Descritivo. 

i) Todas as ordens dadas pelo fiscal da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA 

CONCEIÇÃO aos Engenheiros Responsáveis pela obra serão consideradas como se fossem dirigidas 

diretamente à EMPRESA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelos 

referidos Engenheiros, ou ainda, omissão de responsabilidade dos mesmos, serão considerados para 

todo e qualquer efeito como tendo sido da EMPRESA. 

 

10. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 

a) Todos os materiais, equipamentos e demais instrumentos de serviços, deverão ser 

transportados pelo contratado para atender as necessidades de execução das obras de acordo com 

imposição natural do porte e projeto específico. 
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b) O transporte dos equipamentos à obra bem como sua remoção para eventuais 

consertos, ou remoção definitiva da obra ocorrerá por conta e risco da EMPRESA. 

 

Santa Cruz da Conceição, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 
LEANDRO CHINAGLIA 

Diretor do Depto. de Engenharia e Projetos e Obras 
 


